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TERMO DE RECONHECIMENTO DE ATO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO 11/2022

 
Reconheço a DISPENSA de Licitação, fundamentada no artigo 24,
IV, da lei n° 8.666/93, no sentido de autorizar a Contratação de
empresa  para  fornecimento  de  mão  de  obra,  visando  atender
demandas  de  postos  de  trabalho  verificadas  e  informadas  pela
Câmara Municipal de Serra do Mel/RN para à Câmara Municipal de
Serra do Mel/RN.
            JUSTIFICATIVA: O enquadramento da situação especificada
em Dispensa  de  Licitação  prevista  no  artigo  24,  IV,  da  lei  n°
8.666/93, busca atender ao interesse público face ao princípio da
economicidade  e  celeridade  processual,  tendo  em  vista  a
especialidade dos objetos e a discricionariedade da administração
na escolha, a qual permite ao agente público que no caso concreto
reconheça  a  necessidade  da  contratação  direta.  A  Dispensa  de
Licitação neste caso deriva da urgência na efetivação do objeto,
haja vista as justificativas elencadas no Termo de Referência, além
da urgência na segurança do Prédio da Câmara Municipal,  haja
vista, as tentativas de invasão ao prédio Público. Assim, deverá ser
iniciado um processo Administrativo para a contratação definitiva
do objeto, através de procedimento licitatório.
            Com a instituição dos fundamentos acima expostos, foi
constatado  que  o  interessado  A  R  DO  NASCIMENTO  MORAIS
EIRELI,  CNPJ:  23.034.040/0001-50,  possui  todos  os  requisitos
técnicos  e  econômicos  viáveis,  para  as  resoluções  dos  nossos
objetos prestados.
            Que seja anexado a regularidade fiscal da Contrata que
comprove a sua capacidade jurídica e fiscal de exercer o contrato,
através das Certidões Negativas de débitos, conforme prescreve a
lei 8.666/93.
 
Serra do Mel/RN, 14 de março de 2022.
________________________________________
THIAGO FREITAS DE CARVALHO
 Presidente
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